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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE BENAVENTE

ATA Nº 09/2023
RELATIVA À QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA, DO CORRENTE ANO, DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE

BENAVENTE, REALIZADA NO DIA VINTE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRES

Quadriénio 2121-2025

No dia vinte de dezembro de dois mil e vinte e três, no salão do Centro Cultural de Benavente, realizou-se

a quinta sessão ordinária, do corrente ano, da Assembleia Municipal de Benavente, relativa ao quadriênio
de dois mil e vinte e um a dois mil e vinte e cinco, com a seguinte Ordem do Dia:

PONTO 1 - PROPOSTA DE LANÇAMENTO DE DERRAMA PARA 2024 - RENDIMENTOS DE 2023 -
Apreciação e eventual autorização, nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de

12/09, na sua redação vigente;

PONTO 2 - PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL DO IRS - RENDIMENTOS DE 2024 - RECEITA
MUNICIPAL EM 2025 — Apreciação e eventual aprovação, nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo

|à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na redação vigente;

PONTO 3 - PROPOSTA DE TAXA DE IMI PARA O ANO DE 2023 - Receita Municipal em 2024 -
Apreciação e eventual aprovação, nos termos conjugados do n.º 5 do art.º 112.º do CIMI-Código do Imposto Municipal

sobre Imóveis e da alínea d) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na redação vigente;

PONTO 4 - PROPOSTAS DE ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO

FINANCEIRO DE 2024 - Discussão conjunta e votação separada das propostas - Apreciação e eventual aprovação,
nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na redação vigente;

PONTO 5 - PROPOSTA DE MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2024 — Apreciação e eventual aprovação,
nos termos da alínea 0) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na redação vigente;

PONTO 6 - PROPOSTA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA A

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS — Apreciação e eventual aprovação, nos termos da alinea
c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21/02, conjugado com o art.º 12.º do DL n.º 127/2012, de 21/06;

PONTO 7 - PUBLICITAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO PARA A ELABORAÇÃO DE

REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO ÀS FREGUESIAS - PROPOSTA — Apreciação e eventual

aprovação, nos termos conjugados nas alíneas 9) e j), ambas do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de
12/09, na redação vigente, e nos artigos n.ºs 98.º e seguintes do CPA-Código do Procedimento Administrativo;

PONTO 8 - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO

MUNICÍPIO DE BENAVENTE NA FREGUESIA DA BARROSA - Mandato autárquico 2021-2025 -
PROPOSTA DE 2º ALTERAÇÃO AO OBJETO CONTRATUAL -— apreciação e eventual autorização, nos
termos da alínea k) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na redação vigente;

PONTO 9 - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO

MUNICÍPIO DE BENAVENTE NA FREGUESIA DE BENAVENTE — Mandato autárquico 2021-2025 -
PROPOSTA DE 2º ALTERAÇÃO AO OBJETO CONTRATUAL -— Apreciação e eventual autorização, nos
termos da alínea k) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na redação vigente;
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PONTO 10 - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO

MUNICÍPIO DE BENAVENTE NA FREGUESIA DE SAMORA CORREIA — Mandato autárquico 2021-2025

- PROPOSTA DE 2º ALTERAÇÃO AO OBJETO CONTRATUAL - Apreciação e eventual autorização, nos

termos da alínea k) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na redação vigente;

PONTO 11 - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO

MUNICÍPIO DE BENAVENTE NA FREGUESIA DE SANTO ESTEVÃO - Mandato autárquico 2021-2025 -
PROPOSTA DE 2º ALTERAÇÃO AO OBJETO CONTRATUAL - Apreciação e eventual autorização, nos
termos da alínea k) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na redação vigente;

PONTO 12 - ACORDO DE TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS E AUTO DE TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS ENTRE O MUNICÍPIO E A FREGUESIA DA BARROSA, AO ABRIGO DO DISPOSTO,
CONJUGADAMENTE, NO DECRETO-LEI N.º 57/2019, DE 30/04, E NA LEI N.º 50/2018, DE 16/10 -
PROPOSTA DE 3º ADITAMENTO — Apreciação e eventual autorização, ao abrigo do disposto, conjugadamente,
nos nºs 3e 4 do artº 2.º e nos n.ºs 2 € 4 do art.º 5.º, todos do DL n.º 57/2019, de 30/04 e, ainda, do disposto na Lei

n.º 50/2018, de 16/08;

PONTO 13 - ACORDO DE TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS E AUTO DE TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS ENTRE O MUNICÍPIO E A FREGUESIA DE SAMORA CORREIA, AO ABRIGO DO

DISPOSTO, CONJUGADAMENTE, NO DECRETO-LEI N.º 57/2019, DE 30/04, E NA LEI N.º 50/2018, DE

16/10 - PROPOSTA DE 4º ADITAMENTO — Apreciação e eventual autorização, ao abrigo do disposto,

conjugadamente, nos nºs 3 e 4 do art.º 2.º e nos n.ºs 2 e 4 do art.º 5.º, todos do DL n.º 57/2019, de 30/04 e, ainda, do

disposto na Lei n.º 50/2018, de 16/08;

PONTO 14 - ACORDO DE TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS E AUTO DE TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS ENTRE O MUNICÍPIO E A FREGUESIA DE SANTO ESTEVÃO, AO ABRIGO DO DISPOSTO,
CONJUGADAMENTE, NO DECRETO-LEI N.º 57/2019, DE 30/04, E NA LEI N.º 50/2018, DE 16/10 -
PROPOSTA DE 3º ADITAMENTO — Apreciação e eventual autorização, ao abrigo do disposto, conjugadamente,
nos nºs 3e 4 doartº 2.º e nos n.ºs 2 e 4 do art. 5.º, todos do DL n.º 57/2019, de 30/04 e, ainda, do disposto na Lei

n.º 50/2018, de 16/08;

PONTO 15 - PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA PREENCHIMENTO DO CARGO DE CHEFE DE
DIVISÃO MUNICIPAL DE OBRAS PARTICULARES, PLANEAMENTO URBANÍSTICO,

DESENVOLVIMENTO E AMBIENTE (DMOPPUDA) - PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DE JÚRI -
Apreciação e eventual aprovação, nos termos do disposto no art.º 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29/08, na redação
vigente;

PONTO 16 - CONHECIMENTO DA DELIMITAÇÃO DEFINITIVA DA UNIDADE DE EXECUÇÃO (UE - 3 -
VALE DE GAIO, FREGUESIA DE BENAVENTE), PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, INTEGRADA NA

UNIDADE OPERATIVA DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG - 4), E APROVAÇÃO DA FUTURA
INCLUSÃO NO PROGRAMA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA A URBANIZAÇÃO DA RESPETIVA
UE, ao abrigo das disposições conjugadas no art.º 54.º, n.º 1, da Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos,
de Ordenamento do Território e de Urbanismo, do art.º 23.º, n.º 2, alínea n) e do art.º 25.º, n.º 2, alínea k), ambos do
Anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, todos na sua redação atual;
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PONTO 17 - INFORMAÇÃO A PRESTAR NO ÂMBITO DA AUTORIZAÇÃO GENÉRICA DA

ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA A ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS E DA

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL PARA O MESMO

EFEITO — A conhecimento;

PONTO 18 - ACOMPANHAMENTO DA ATIVIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL — Apreciação de uma

informação escrita do sr. Presidente da Câmara Municipal acerca da atividade desta e da situação financeira do

Município, nos termos da alínea c) do n.º 2 do art.º 25.º do anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, na sua redação vigente.

Verificou-se a presença dos seguintes eleitos: - Mário Rui Filipe Santos, Presidente da Mesa da Assembleia

Municipal, Maria Gertrudes de Oliveira Borracha Pardão, Primeira Secretária da Mesa, José Duarte

Salgueiro, Segundo Secretário da Mesa, Irina Noel Matias Batista, Mário Jorge Campos Pereira, Antônio
Paulo Ramos dos Reis, Joaquim Correia Castanheiro, Inês Branco de Almeida Vieira Correia, Presidente
da Junta de Freguesia de Benavente e Augusto José Ferreira Marques, Presidente da Junta de Freguesia
de Samora Correia, todos em representação da CDU-Coligação Democrática Unitária; - Ricardo Alexandre
Frade de Oliveira, Cristina Maria de Carvalho Borges da Silva Branco, Dora Isabel Lúcio Morgado, Rui Carlos
Carvalho Feijoca, Nádia Isabel Pernes da Silva Matos, Armando Batista de Almeida e Nelson Alexandre da
Silva Norte, Presidente da Junta de Freguesia de Santo Estevão, todos em representação do PPD/PSD-
Partido Social Democrata; - António José Rabaça Silva Ribeiro, Cláudia Sofia Gordo Martins, Pedro
Alexandre Santos Gameiro, António Manuel Quaresma Serrano Galveia e Ana Margarida da Silva Fonseca,
Presidente da Junta de Freguesia da Barrosa, todos em representação do PS-Partido Socialista; - Cristina
Isabel Gonçalves Vicente Brandão e Paulo Alexandre Fonseca Cardoso, em representação do Partido
CHEGA; - Bruno Manuel Soares Nepomuceno, em representação única da CIMB-Candidatura Independente
pelo Município de Benavente.

Justificou a ausência o eleito João Amândio Cação da Cruz, do Grupo Municipal do CHEGA, que não foi

substituído.

A esta sessão compareceram, igualmente, o Sr. Presidente da Câmara Municipal, Carlos António Pinto
Coutinho, e os srs. Vereadores Fátima Catarina Gândara Gonçalves Costa Pinheiro do Vale, Hélio Manuel
Faria Justino, em representação da CDU, José Manuel Valente Nunes Azevedo, em representação do PS,
Sónia Patrícia da Silva Ferreira Quintino e Luís Miguel Neves Feitor, ambos em representação do PSD.

Depois de confirmar a existência de quórum, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Municipal
declarou aberta a sessão pelas dezassete horas e dez minutos, com a presença de vinte e quatro eleitos.

Deu as boas-vindas a todos os presentes e a todos aqueles que seguiam a emissão online. Transmitiu que
iria haver uma interrupção, sensivelmente, a meio dos trabalhos, de modo a proporcionar aos eleitos um

jantar oferecido pela Câmara Municipal.

Lembrou aos eleitos a necessidade de ser assinado o Livro de Ponto e referiu que as suas pastas individuais
continham uma cópia da deliberação tomada pela Câmara Municipal em reunião de 11.12.2023, cuja ata foi

aprovada na reunião subsequente de 18.12.2023, relativa ao ponto número cinco da ordem de trabalhos da

sessão, tendo a mesma sido levada a conhecimento de todos os eleitos, via email, no dia anterior.

Por ausência de público interessado em intervir, passou-se diretamente ao PERÍODO DE ANTES DA

ORDEM DO DIA;
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- apreciação e votação do projeto de ata número sete barra dois mil e vinte e três, correspondente à
quarta sessão ordinária do orgão deliberativo municipal, realizada no dia vinte e seis de setembro
de dois mil e vinte e três. Após a confirmação de que todos os eleitos tinham tido conhecimento do seu
conteúdo, oportunamente distribuída via email, foi dispensada a sua leitura, nos termos do artigo 4.º do
Decreto-Lei número 45362, de 21/11/ 1963. Submetida a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade.

- Mencionou a correspondência recebida, informando que a mesma se encontrava à disposição de quem
a pretendesse consultar.

Seguiu-se o PERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS GRUPOS MUNICIPAIS, para o qual se inscreveram os
seguintes eleitos: Paulo Cardoso, Dora Morgado, Cristina Branco, Nádia Matos e António Rabaça.

O eleito Paulo Cardoso colocou duas questões ao Executivo: - a primeira, se se confirmava que a Câmara
Municipal está a ser escrutinada pelo Ministério Público e pelo Tribunal de Contas, relativamente à

construção do Parque Logístico, em Benavente, - a segunda, se já foram apuradas responsabilidades
quanto a duas viaturas elétricas que arderam, recentemente, nas instalações da autarquia.

A eleita Dora Morgado, enquanto residente nos Arados, Samora Correia, referiu-se ao aumento da
circulação de viaturas na Estrada dos Arados, originadas pelo funcionamento da fábrica João de Deus,

que têm resultado em diversas situações de perigo para os moradores, quer do local, quer das proximidades.
Não retira a importância da empresa para a dinâmica económica do concelho, mas, considera que, à custa
disso, não devem ser retirados direitos aos seus habitantes.

Referiu-se, também, à Carta Educativa do concelho. Depois da sua aprovação, quer saber o que
perspetiva a Câmara Municipal para resolver, a curto ou a médio prazo, o défice existente ao nível de
instalações dos dois Agrupamentos Escolares, tendentes a resolver um problema que vem afetando a
comunidade escolar do Município. Estranha, igualmente, o facto de um instrumento de planeamento tão
importante, ainda, não ter sido dado a conhecer à população.

A eleita Cristina Branco, aproximando-se a altura de serem apresentados os relatórios anuais das
atividades das Comissões Específicas, em fevereiro de 2024, queixou-se da falta de resposta da Câmara
Municipal às várias sugestões que lhe são apresentadas, através desses mesmos relatórios.

A eleita Nádia Matos retomou o tema da falta de vagas nas creches, em Samora Correia, perguntando
em que ponto de situação se encontra o processo, se o Executivo prevê abrir a nova creche em janeiro
próximo, conforme tinha sido propagado e se as questões relacionadas com a atribuição de verbas pelos
fundos comunitários e com as exigências impostas pela Segurança Social tinham sido já resolvidas.

O eleito António Rabaça apontou o facto do bar de apoio aos campos de padel, no parque Rui Luís
Gomes, em Samora Correia, se encontrar encerrado às segundas-feiras. Daquilo que tem
conhecimento, o clausulado contratual celebrado com o respetivo explorador prevê a sua abertura diária,
pelo que questionou o Executivo se tem conhecimento dessa situação e se a mesma não constitui uma
violação às regras contratuais.

Não havendo mais pedidos de esclarecimento, foi dada a palavra ao sr. Presidente da Câmara
Municipal para responder às questões suscitadas. Após as saudações habituais, transmitiu o
seguinte:
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Ao eleito Paulo Cardoso, informou que relativamente ao processo de construção da zona industrial no
Pinhal do Calheiros, em Benavente, não tem conhecimento de qualquer queixa que tenha sido apresentada
ao Ministério Público, mas, sim, de uma denúncia feita ao Tribunal de Contas, na sequência da qual foram
solicitados esclarecimentos à Câmara Municipal, que foram já respondidos. Complementou que o Executivo
está tranquilo quanto a isso, ainda que haja alguém que pretenda passar para a opinião pública uma imagem
denegrida de um projeto que considera de inegável relevância para a economia do Município, apenas com
o objetivo de pôr em causa a sua capacidade de atrair e de desenvolver investimento.

Quanto às viaturas elétricas incendiadas, esclareceu que as peritagens ocorridas se têm revelado
inconclusivas, não obstante tudo apontar para um cenário com origem nas próprias viaturas. Aguarda-se a
inspeção final de uma equipa da Renault-França, após a qual serão desenvolvidos os procedimentos
inerentes.

À eleita Dora Morgado transmitiu que o Executivo acompanha a preocupação dos habitantes dos Arados,
a propósito das dificuldades que estão a sentir com a circulação na estrada que dá acesso ao local. Nesse
sentido, para além daquilo que foi o alargamento da empresa João de Deus, do ponto de vista económico e
da criação de novos postos de trabalho, deu a conhecer que a mesma adquiriu, recentemente, uma parcela
de terreno, frontal às instalações da fábrica, destinada a parque de estacionamento para uso dos
funcionários, que irá beneficiar a circulação na zona, evitando o estacionamento abusivo e as consequências
decorrentes do mesmo. Revelou que a autarquia está a desenvolver projetos para a requalificação desse
troço de estrada, entre a EN 10 e a zona da Igreja, que incluem as infraestruturas elétricas e de
telecomunicações e a construção de passeios, constituindo uma mais-valia para a população dos Arados.

Acerca da Carta Educativa, prevê a sua apreciação e votação pelo orgão deliberativo, no decorrer do
próximo mês de janeiro, devendo-se a demora à obtenção do parecer da DGESTE-Direção Geral dos
Estabelecimentos Escolares, após o que se seguirá a sua divulgação pública.

Sublinhou, contudo, que a autarquia fez incluir na proposta de orçamento para o próximo ano diversos
investimentos na área, como a ampliação da EB2 das Areias, em Benavente, a ampliação do Jardim de
Infância das Lezírias, em Samora Correia, o projeto de construção da Escola Secundária de Samora Correia
e de um pavilhão gimnodesportivo. Em relação a esse projeto, evidenciou que se trata de um compromisso
eleitoral que pretende concretizar, detalhando que a nova construção obedecerá a uma tipologia T36,
prevendo-se a sua abertura no ano letivo de 2025/2026, com um custo total estimado de 12 a 15 milhões
de euros. Além desses investimentos, a proposta inclui, igualmente, a construção de um centro escolar em
Santo Estevão, que juntará os ensinos pré-escolar e primeiro ciclo, passando os atuais espaços para instalar
a sede da Comissão de Festas e para outras situações. Destacou a premência de ser construído um pavilhão
gimnodesportivo no recinto da Escola Duarte Lopes, em Benavente, assim como a requalificação da própria
Escola, objetivos que se encontram em negociação com a CCDRLVT.

Observou que as atuais instalações da Escola EB 2,3 de Samora Correia, após a sua desativação, serão
adaptadas para o ensino do primeiro ciclo e para jardim de infância, substituindo a projetada construção de
um novo centro escolar. Essas instalações irão servir, também, os alunos da escola das Acácias, cujo
edifício será desativado e adaptado para servir outra função.

Completou o tema, frisando que todos os investimentos elencados espelham a relevância que a autarquia
presta ao setor da educação, com soluções que permitem enfrentar os desafios que se colocam ao
Município, em termos de crescimento económico e de aumento da sua população, procurando dotar o
concelho dos adequados recursos que devem sustentar esse desenvolvimento.
Assembleia Municipal de Benavente —Ata nº 09 da 5º sessão ordinária de 20.12.2023 — Quadriénio 2021/2025 — Página 5 de 36




































































































